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Dispõe sobre promoção, ao posto ou gra
duação imediatamente superior, de poli
ciais militares com pelo menos 30 anos de 
serviço 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço «aber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei complementar : 

Ar t igo I o — O componente do serviço ativo da Polícia 
Mil i tar do Estado de São Paulo fará jus, a ped ido , à p r o m o ç ã o 
ao posto o u g r a d u a ç ã o imediatamente superior, desde que 
conte, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

§ 1." — A p r o m o ç ã o prevista neste artigo far-se-á inde
pendente de vaga. in te rs t íc io ou hab i l i t a ção em cursos, ainda 
que inexista, no Q u a d r o ou Qua l i f i cação ã qual p e r t e n ç a o po
licial mil i tar , posto ou g r a d u a ç ã o imediatamente superior. 

§ 2 . ° — Para os fins deste artigo, por posto imediata
mente superior ao posto de Subtenente entende-se o de 2 . ° 
Tenente. 

§ 3 o — O disposto neste artigo n ã o se aplica ao Corone l 
P M . 

Ar t igo 2 ° — O Corone l P M fará jus, a pedido , a acrésci
mo de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do pa
drão de vencimentos, desde que conte, pelo menos, 30 (trin
ta) anos de serviço e 18 (dezoito) meses no posto. 

§ 1.° — Inc id i r ão sobre o ac résc imo de que trata este arti
go as vantagens p e c u n i á r i a s previstas na legis lação apl icável 
aos componentes da Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo . 

§ 2 ." — O benef íc io previsto neste artigo apl icar-se-á 
t a m b é m ao Corone l P M que, tendo completado 5 (cinco) anos 
nesse posto, vier a ser, ao atingir 30 (trinta) anos de serviço, al
cançado pela d i spos ição do inciso I X do artigo 18 do Decreto-
lei n . ° 260, de 29 de maio de 1970, acrescentado pela Le i n . ° 
3.404, de 16 de junho de 1982. 

Ar t igo 3 o — Para ap l icação do disposto nos artigos ante
riores o policia) mi l i t a r deverá requerer, concomitantemente, 
sua passagem para a ina t iv idade. 

Ar t igo 4 . ° — Para atender às despesas resultantes da 
aplicação desta lei complementar , no corrente exercício, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir c réd i tos suplementares a té 
o l imite de Cr$ 520.000.000 (quinhentos e vinte m i l h õ e s de 
cruzeiros). 

Parágrafo ú n i c o — Os c réd i tos suplementares de que tra
ta este artigo serão cobertos na forma prevista pelo artigo 43 
da Lei federal n . ° 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 5.° — Esta lei complementar en t r a r á em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Michel Miguel Elias Temer Luliã, 
Secretár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 

Antônio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 24 de 
outubro de 1985. 

LEIS 
LEI N.° 4.793, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre ampliação do efetivo da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, e 
dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 

•Artigo I o — O efetivo da Polícia Mi l i t a r do Estado de 
São Paulo fica acrescido dos postos e g r a d u a ç õ e s abaixo discri
minados: 

1 — no Quadro de Oficiais Pol ic ia is-Mil i tares ( Q O P M ) : 

7 Coronéis P M ; 
36 T e n e n t e s - C o r o n é i s P M ; 
28 Majores P M ; 
58 C a p i t ã e s P M ; 
69 l . ° s Tenentes P M ; e 
23 2 . ° s Tenentes P M ; 
11 — no quadro de Oficiais de A d m i n i s t r a ç ã o ( Q O A ) : 

12 Cap i t ãe s P M ; e 
12 l . ° s Tenentes P M ; 

III — no quadro de Oficiais de S a ú d e ( Q O S ) , compreen
dendo: 

a) m é d i c o s : 
5 Majores Médicos P M ; 
6 C a p i t ã e s Médicos P M ; 

22 1 .°s Tenentes Médicos P M ; 

b) dentistas: 

2 Majores Dentistas P M ; 
4 C a p i t ã e s Dentistas P M ; 
8 1 . ° s Tenentes Dentistas P M ; •• 

c) f a r m a c ê u t i c o s : 

1 Major F a r m a c ê u t i c o P M ; 
2 C a p i t ã e s F a r m a c ê u t i c o s P M ; 
4 1 . ° s Tenentes F a r m a c ê u t i c o s P M ; 

d) V e t e r i n á r i o s : 

1 Tenente-Coronei V e t e r i n á r i o P M ; 
2 l . ° s Tenentes V e t e r i n á r i o s P M ; 

IV — no Quadro de Oficiais Especialistas ( Q O E ) : 

1 Major Mús ico P M ; 

V — no Q u a d r o de Oficia is C a p e l ã e s ( Q O C ) : 

1 Major C a p e l ã o P M ; 
1 C a p i t ã o C a p e l ã o P M ; 
1 1 . ° Tenente C a p e l ã o P M ; 
V I na Qua l i f i cação P o l i c i a l - M i l i t a r G e r a l 1 ( Q P M G - 1 ) 

— Praças Pol ic ia is-Mil i tares (Praças P M ) , compreendendo: 

a) Qua l i f i cação P o l i c i a l - M i l i t a r Particular 0 ( Q P M P - 0 ) 
Combatentes: 

144 — Subtenentes P M ; 
10 2 ° s Sargentos P M ; 
45 3 .°s Sargentos P M ; 

107 Cabos P M ; e 
5.481 Soldados P M ; 

b) Qua l i f i cação P o l i c i a l - M i l i t a r Particular 4 ( Q P M P - 4 ) 
Femin ino : 

4 Subtenentes P M ; 
VII — na Qua l i f i cação P o l i c i a l - M i l i t a r G e r a l 2 ( Q P M G - 2 ) 

Praças Bombei ros-Mil i ta res , c o n s t i t u í d a pela Qua l i f i cação 
Po l i c i a l -Mi l i t a r Part icular ( Q P M P ) Busca e Salvamento: 

7 Subtenentes B M ; 
16 l . ° s Sargentos B M ; e 
20 2 . ° s S a r g e n t o s B M . 

A r t i g o 2." — Ficam reduzidas nas qua l i f icações abaixo, 
as seguintes g r a d u a ç õ e s : 

1 — N a Qua l i f i cação Po l i c i a l -Mi l i t a r Particular 0 ( Q P M P -
O) — Combatentes , da Qua l i f i cação P o l i c i a l - M i l i t a r Gera l 1 
( Q P M G - 1 ) : 

144 l . ° s Sargentos P M ; 

II '— N a Qua l i f i cação P o l i c i a l - M i l i t a r Gera l 2 ( Q P M G - 2 ) 
Praças Bombeiros-Mil i ta res , c o n s t i t u í d a pela Qua l i f i cação 
Po l ic ia l -Mi l i t a r Particular ( Q P M P ) Busca e Salvamento: 

43 Cabos B M . 

Ar t igo 3 . ° — A s vagas do Q u a d r o de Praças Especiais f i 
cam condicionadas às necessidades da Polícia M i l i t a r , respeita
dos os limites de: 

200 Aspirantes-a-Ofic ia l P M ; e 
800 Alunos -Of ic i a i s P M . 

Ar t igo 4 . ° — Para atender às despesas decorrentes da 
apl icação desta le i , no corrente exercíc io , fica o Poder Executi
vo autorizado a abrir c réd i tos suplementares a té o l imi te de 
Cr$ 17.000.000.000 (dezessete b i l h õ e s de cruzeiros). 

Parágrafo ú n i c o — Os c réd i tos suplementares de que tra
ta o artigo serão abertos na forma prevista pelo artigo 43 da Lei 
Federal n . ° 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 5.° — Ficam revogados o artigo 3 o e seu pa rág ra 
fo ún i co e os incisos III e IV do artigo 10 da Le i n . ° 1.321,de 
19 de maio de 1977. 

Ar t igo 6 . ° — Vetado . 

A r t i g o 7 . 0 — Esta lei e n t r a r á em vigor na.data de sua pu
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias Temer Luísa, 

Secretár io da S e g u r a n ç a Púb l i c a 
Antônio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 24 de 

outubro de 1985. 

LEI N.° 4.794, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
Dispõe sobre promoções de praças da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo c dá 
outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Fica assegurado às praças do serviço ativo da 
Polícia M i l i t a r que, em 9 de abr i l de 1970, integravam os d i 
versos quadros e especialidades: 

1 — p r o m o ç ã o , a ped ido , ao posto de 2 . " Tenente do 
Quadro Especial de Oficiais ( Q E O P M ) , mediante a comprova
ção dos seguintes requisitos, na data em que a requerer, desde 
que seja Subtenente P M ; 

a) estar, no m í n i m o , no compor tamento b o m ; 

b) ter comple tado , com aprovei tamento, o 2 . ° grau de 
ensino ou equivalente , de acordo com a legislação federal; 

c) ser considerado apto em i n s p e ç ã o de s a ú d e ; 

II — p r o m o ç ã o , a ped ido , à g r a d u a ç ã o de 3 .° Sargento 
P M dentro da respectiva Qua l i f i cação Pol ic ia l M i l i t a r , med ian
te o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) contar mais de 5 (cinco) anos na g r a d u a ç ã o de Cabo 
P M ; 

b) estar, no m í n i m o , no compor tamento b o m ; 

c) ser considerado apto em i n s p e ç ã o de s a ú d e ; 
d) concluir , com aprovei tamento, o es tág io correspon

dente; 

III — p r o m o ç ã o , a ped ido , à g r a d u a ç ã o de Cabo P M da 
respectiva Qua l i f i cação Po l i c i a l M i l i t a r , mediante o preenchi
mento dos seguintes requisitos; 

a) estar, no m í n i m o , no compor tamento b o m ; 

b) ser considerado apto em i n s p e ç ã o de s a ú d e s 

c) concluir , com aprovei tamento, o es tág io corresponden
te. 

Ar t igo 2 . ° — É i n d i s p e n s á v e l para a p r o m o ç ã o de que 
trata o artigo 1.° desta le i que a p raça n ã o esteja: 

I — licenciada para tratar de interesse part icular; 

II — condenada à pena de s u s p e n s ã o do cargo ou f u n ç ã o , 
prevista nos C ó d i g o s Penais C o m u m e M i l i t a r , durante o pra
zo dessa s u s p e n s ã o ; e 

III — c u m p r i n d o s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a . 

Ar t igo 3 . ° — O ato de p r o m o ç ã o ao posto de 2 . ° Tenen
te do Q E O P M obr iga o beneficiado à rea l i zação , com aprovei
tamento, de es t ág io de 6 (seis) meses de d u r a ç ã o . 

Ar t igo 4 . ° — A p r o m o ç ã o de Cabos P M e de Soldados 
P M será processada a p ó s c o n c l u s ã o , com aproveitamento, de 
estágio com a d u r a ç ã o de: 

I — 3 (três) meses para os candidatos à g r a d u a ç ã o de 3 .° 
Sargento P M ; 

II — 2 (dois) meses para os candidatos à g r a d u a ç ã o de 
Cabo P M . " 

Parágrafo ú n i c o — A conc lusão dos es tágios de que trata 
este artigo deve rá co inc id i r com a conc lusão dos cursos de for
m a ç ã o de Sargentos P M e de Cabos P M , respectivamente. 

Ar t igo 5.° — A a n t i g ü i d a d e dos promovidos nos termos 
desta lei será de terminada: 

I — dos 2 . ° s Tenentes do Q E O P M , segundo o grau de 
aproveitamento no es t ág io ; 

II — dos 3 ° s Sargentos P M e dos Cabos P M , segundo o 
grau de aproveitamento no e s t ág io , considerada a colocação 
após o ú l t i m o classificado no curso de f o r m a ç ã o corresponden
te. 

Ar t igo 6 . ° — Compe te ao Comandan te G e r a l estabelecer 
ins t ruções para o funcionamento dos es tágios e cond ições de 
aproveitamento.. 

A G E N D A D O GOVERNADOR 
D i a 25 d e o u t u b r o — S e x t a - f e i r a 

8h30 Assessor-Chefe da ATL para exame de projetos de tei 
aprovados pela A s s e m b l é i a Legislativa do Estado. 

9h30 Assessoria J u r í d i c a . 
1 lh Despachos com o Coordenador para Assuntos Administra

tivos autorizando c o n v ê n i o s entre: 
a Secretaria de Economia e Planejamento e a Prefeitura 
de M a u á , visando à p a v i m e n t a ç ã o de ruas do M u n i c í p i o , 
no valor de Cr$ 1,9 b i l h ã o ; 
a Secretaria do Interior e as Prefeituras de A n a l á n d i a , Co
lina, F e r n a n d ò p o l i s , Franca, G u a r a t i n g u e t á , I n d i a p o r ã , 
t t a p u í , J a ú , Lu ís A n t ô n i o , M o m b u c a , Nova Granada, Nu-
poranga, irajut ' , Salto de Pirapora, Turmalina, V a l p a r a í s o 
e Vera Cruz, visando à i m p l e m e n t a ç ã o de projetos em de
senvolvimento, com a p l i c a ç ã o de recursos do programa 
de apoio aos m u n i c í p i o s , no valor total de Cr$ 929 mi
l h õ e s , e assinatura de: 
decretos criando unidades escolares de 1 . ° Grau em 
Guaianases e Diadema. 

12h S e c r e t á r i o de Economia e Planejamento. 
15h Visita à Secretaria de Agricultura e Abastecimento - - Av. 

Miguel Stefano, 3.900. 
18h Homenagem ao M u n i c í p i o de E s p í r i t o Santo do Pinhal - -

P a l á c i o dos Bandeirantes. 
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